
Institui o “Selo Estatuto da Cidade”, com o 
objetivo de impulsionar a implementação das 
ações e diretrizes contidas na Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001, que “regulamenta os arts. 182 e 
183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras providências”. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º É instituído o “Selo Estatuto da Cidade”, a ser conferido pelo Governo 
Federal aos municípios que tenham impulsionado a implementação e a consolidação das 
metas, ações e diretrizes contidas na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 
“regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da 
política urbana e dá outras providências”. 

Parágrafo único. Os critérios de seleção e premiação, diferenciados segundo a 
população e a renda dos municípios, serão estabelecidos pelo Conselho das Cidades. 

Art. 2º Os municípios contemplados com o “Selo Estatuto da Cidade” serão 
considerados na priorização da destinação de recursos da União para a execução de 
programas sociais, em especial nas áreas de saneamento, infra-estrutura básica, habitação, 
saúde, educação, transporte e mobilidade urbana, sempre observando-se a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em              de março de 2008. 
 
 
 
 
 

Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal 
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